
Pelo presente lnstrumento Particular que entre si fazem,

CoNTRATADA; DEXNET provedor de tntenet LTDA, 49.053.813/OOO1-39, looalizado em endereço na Rua Dr.
- - ci.". o" úor""., no 170, bairro centro em Monte Azul Paulista, Processo Cadastro de Prestadoras

Dispensadas de Auiorização no 53500.01882612023-55, neste ato representada por seu representante

legal, doravante denominada como Contratâda, e, de outro lado,

CONTRATANTE: Pessoa jurídica ou física devidamente qualificada no Termo De Contratação' o qual

fará parte integrante do presente instrumento.

CLÁUSULA PRIMEIRA &ndash; O presente contrato tem como OBJETO a prestação do Serviço de

Comunicação Multimídia (SCM) pela Contratada à Contratante, onde a Contratada fornecerá acesso à

internet nos termos específicos do Plano De Acesso disponibilizado pela Contratada e escolhido

livremente pelo Contratante.

cLÁUsULA SEGUNDA &ndash; o Contratante declara que teve acesso prévio a todas as

características do Plano De Acesso escolhido, principalmente no que diz respeito às velocidades de

download e upload, garantia de banda, mínimo de contratação, descontos e tempo de resposta para

atendimentos. Os planos poderão ter finalidade exclusivamente residencial e/ou comercial, não

podendo o Contratante utilizar-se de plano para Íinalidade diferente à que foi contratada.

§io &ndash; A Contratada poderá ceder, na duração do presente termo, lP fixo ou dinâmico, tudo

coÀÍorme descrição do plano escolhido pelo Contratante. Essa cessão poderá ocorrer â tÍtulo oneroso.

s2o &ndash; O Contratante declara tem conhecimento que a medição da banda contratada atrâvés de

aparelhos wl-Fl pode variar, e que o correto é medir por meio de equipamentos via cabo. A

Contratada semprê que íizer a medição não fará por equipamentos Wl-Fl;

§3o - A Contratada terá o prazo de ate 15 (quinze) dias para concluir a análise de viabilidade técnica.

Caso constatada a inviabilidade técnica dos serviços, o contrato será cancelado automaticamente sem

qualquer Ônus para ambas as partes.

§4o &ndash; Fica desde já acordado que o lP cedido ao Contratante são de exclusiva propriedade da

contratada, que poderá alterá-los a qualquer momento e tempo, a seu exclusivo critério.

§5o &ndash; o pagamento do Plano De Acesso escolhido será mensal. outras formas de pagamento

e/ou periodicidade poderão ser pactuadas no Termo De Contratação'

§6o &ndash; Poderão ser cobrados valores a título de instalação, locação de equipamentos ou ativação

do Plano De Acesso.

§7o &ndash; Em caso de atraso no pagamento de qualquer quantia referente ao presente contrato

deverá o contratante arcar com multa de 2% (dois por cento), além de 1% (um por cento) de juros de

mora por mês, calculados de forma pro rata die. Além da presente multa poderão ser cobradas

cumulativamente outras quantias previstas no presente contrato, se Íor o caso.

§go - poderá a Contratada, independentemente da aquiescência do Contratante, terceirizar a cobrança

dos valores pactuados no Termo De Contratação, a pessoa ou empresa distinta da presente relação

contratual.

§go &ndash; Todos os valores do presente contrato serão reajustados a cada 12 (doze) meses pela

váriaçáo Oo ipcn, IGPM ou INPC, devendo 
" ";tÍ::0" 

escolher o índice que for mais adeQuado ao ,#
r



§10o&ndash;onãoreceblmentodacobrançapelocontratantenãooeximedopagamentodesua
mensalidade. o contratante tem conhecimenio que através do site poderá sempre obter a sua via de

Pagamento'

§11o &ndash; Os Planos De Acesso poderão ser pré-pagos ou pós-pagos' a critério da Contratada'

§12o &ndash; caso o contratante queira cancelar oserviço, a contratad alerá até 2 (dois) dias úteis

para processar o peaiOo. óãso a solicitação seja feita [resencialmente na lola da Contratada' o

cancelamento poderá ocorrer assim que for ieita asolicitação. o pedido de cancelamento não exime o

contratante do pagamento dãs mensalidaoes em aberto L/o, ", 
atraso. o disposto neste parágrafo

não exclui outras formas de rescisão contratual previstas'

CLÁUSULA TERCETRA &ndash; o contratante pode optar' a seu critério, por benefícios técnicos e/ou

contratuais oferecidos p"ru ãonirrtro" em troca de fidelidade contratual' Tal opçáo náo é obrigatória'

podendo o contratante ,d;;;; ;t";; em suas condições normais de contratação sem fidelidade

contratual'

§1' &ndash; O Contratante pode a qualquer;x?:r";;t:.* desvincular do benefício oferecido pela

§2.&ndash;NocasodedesistênciaaContratadapoderácobrarmultaproporcionalaotérminodo
contrato e também ,úã 

" 
b""ãti"ià recebido. A multa também poderá ser cobrada caso o

Contratante opte por alterar por plano com valor menor ao inicialmente contratado'

§3"&ndash;ocontratante,casooptepelobenefício'firmarátermoàparte'doravantedenominado
contrato De permanêncià ) i"r*o De Fidelidade. No mencionado termo constarão os valores das

multas, mês a mês, que r"ã" 
"piilá0", 

em caso de desistência do contratante, bem como sua forma

de correção'

§4.&ndash;Afidelização(ContratodePermanência)parapessoasfísicasédeaté12meses.

§5.&ndash;oprazodeÍidelidadecorporativo'parafide|izaçãoparapessoasjurídicas,édelivre
negociaçáoentreaspartes.AContratantedeclaraquelhefoigarantidaapossibilidadedecontratara
permanência (Íidelidade) ;" ;;;; de 12 (doze)meses, nos te-rmos do previsto no § 'lo do art' 57' da

Resolução 632 da ANATEL'

§6.&ndash;Finalizadooprazodeterminado,SejaoplanoparapessoafísicaoUpessoajurídica,o
contratante declara estar;iãn1ã qr" não ficará mais sujeito ao prczo de-.fidelidade- dos serviços' e que

a concessão de outros benefícios ou mesmo a manuúnção dos benefícios antes concedidos fica a

critério de ambas as prrtã. nrÁ", Novo contrato oe Éeàanência/Fidelidade. Assim, com o fim da

fidelidade, o contratanteãià "ünt" 
qr" o plano voltará a ser cobrado em seu valor integral e que

todos os varores do prã."ni" 
"ontruto 

serão realusàdos pela variaçáo do IPCA, IGPM ou INPC'

devendo , óãÁt'át"0" escolher o índice que for mais adequado ao cálculo'

§7.&ndash;osplanosdeacessopoderãoconter.FranquiaDeConsumo,queconsistenad|minuição
da vetocidade após o timiieã;;;r*" estabelecido. o iimite será reiniciado no dia do vencimento da

prestação do ContraàriJ, ã"'0" q'" esteja adimplente com o cumprimento de todas as suas

obrigações contratuais' piincipalmente o pagamento de suas mensalidades;

CLÁUSULA QUARTA &NdASh; SÃO DIREITOS DO CONTRATANTE:

l&ndash;aoacessoefruiçáodosServiçosdentrodospadrõesdequalidadeeregularidadeprevistos
na regulamentaçáo' e conforme as condiçóes ofertadas e contratadas; '/*Y

ll - à liberdade de escolha da Prestadora e do Plano de Serviço: 
'YI



lll - ao tratamento não discriminatório quanto às condições de acesso e fruição do serviço, desde que

presentes as condições técnicas necessárias, observado o disposto na regulamentação vigente;

lV - ao prévio conhecimento e à informação adequada sobre as condições de contratação, prestação'

meios de contato e Suporte, formas de pagamento, permanência mínima, Suspensão e alteração das

condiçôes de prestação dos serviços, especialmente os preços cobrados, bem como a periodicidade e

o índice aplicável, em caso de reajuste:

V - à inviolabilidade e ao segredo de sua comunicaçáo, respeitadas as hipóteses e condições

constitucionais e legais oe quebia de sigilo de telecomunicações e as atividades de intermediação da

comunicação ir. p"r"o"tiom deficiência' nos termos da regulamentação;

vl &ndash; ter conhecimento prévio de toda e qualquer alteração nas condiçóes de prestação do

serviço que lhe atinja direta ou indiretamente;

Vll&ndash;àsuspensãodoserviçoprestadoouàrescisãodocontratodeprestaçãodeserviço'a
qualquertempoesemÔnus,ressalvadasascontrataçõescomprazodepermanência/fidelidade;

Vlll - à não suspensão do serviço sem sua solicitação, ressalvada a hipótese de debito diretamente

decorrente de sua utilizaçãã o, po.a"t"rrprimeÀto de deveres constantes do Artigo 4' da Lei n'

9.472, de 1997' sempre após notificação prévia pela Prestadora;

lX&ndash;terprévioconhecimentodascondiçõesdesuspensãodoserviço:

X-àprivacidadenosdocumentosdecobrançaerrautilizaçáodeseusdadospessoaispela

Xl-àapresentaçáodacobrançapelosserviçosprestadosemformatoadequado,respeitadaa
antecedência minima pievista no Artigo 76 da Resolução 63212014 da ANATEL;

xll - à resposta eficiente e tempestiva, pela Prestadora, às suas reclamações, solicitações de serviços

e Pedidos de informação;

Xlll - ao encaminhamento de reclamações ou representações contra a Prestadora, junto à ANATEL ou

aos organismos de defesa do consumidor;

XIV-àreparaçãopelosdanoscausadospelaviolaçãodosseusdireitos:

XV - a ter restabelecida a integridade dos direitos relativos à prestação dos serviços' a partir da

quitação do debito, ou de acordo ãelebrado com a Prestadora, com a imediata exclusáo de informação

de inadimplência sobre o Contratante anotada;

XVI - a não ser obrigado ou induzido a adquirir serviços, bens ou equipamentos que não sejam de seu

interesse, bem como a nao 
"e, 

corpelido a se submeter a qualquer condição, salvo diante de questão

de ordem técnita, para recebimento do serviço, nos termos da regulamentação;

XVll - a obter, mediante solicitação, a suspensáo temporária do serviço prestado, nos termos das

regulamentaçóes específicas de cada serviço;

Xvlll - à rescisão do contrato de prestação do serviço, a qualquer tempo e Sem. ônus, sem prejuízo das

condições aplicáveis às contrataçôes com prazo de permanência;

XIX-dereceberocontratodeprestaçãodeserviço,bemcomooPlanodeServiçocontratado,sem
qualquer Ônus e independentemente de solicitação;

XX.àtransferênciadetitularidadedeseucontratodeprestaçãodeserviço,mediantecumprimento'
§Yl

Ã



pelo novo titular, dos requisitos necessários para a contratação inicial do serviço;

XXI-aonãorecebimentodemensagensdecunhopublicitárioemsuaestaçáomóvel,salvo
consentimento prévio, livre e expresso;

XXll - a não ser cobrado pela assinatura ou qualquer outro valor referente ao serviço durante a sua

susPensão total;

XXlll - a não ter cobrado qualquer valor alheio à prestação do serviço de telecomunicações sem

autorizaÇão Prévia e expressa.

xxlv - à substituição do seu código de acesso, se for o caso, nos termos da regulamentação;

XXV.aterbloqueado,temporáriaoUpermanentemente,parcialoutotalmente,oacessoa
comodidades ou utilidades solicitadas;

XXVI - à continuidade do serviço pelo prazo contratual;

XXVII &ndash; ao recebimento de documento de cobrança com discriminação dos valores cobrados;

XXV|ll &ndash; solicitar o conteúdo das gravaçóes de interações entre Prestadora e consumidor

realizadas por meio do centro de Atendimento Telefônico da Prestadora, independentemente do

originador da interação, ciente de que a Prestadora de Pequeno Porte deve manter a gravação a que

se refere pelo prazo mínimo de 90 inoventa) dias, durante o qual o Contratante poderá requerer cópia

do seu conteúdo;

CLÁUSULA OUINTA &NdASh; SÃO DEVERES DO CONTRATANTE:

|.utilizaradequadamenteosserviços,osequipamentoseasredesdetelecomunicaçóes;

ll-respeitarosbenspúblicoseaquelesvoltadosàutilizaçãodopúblicoemgeral;

lll - comunicar às autoridades competentes irregularidades ocorridas e atos ilícitos cometidos por

Prestadora de serviço de telecomunicações;

lV.cumprirasobrigaçôesÍixadasnocontratodeprestaçáodoserviço,emespecialefetuar
pontualmente o pagamento reÍerente à sua prestaçáo, observadas as disposições regulamentares;

V - somente conectar à rede da prestadora terminais que possuam certificação.expedida ou aceita

pela ANATEL, mantendo-os dentro das especificações técnicas segundo as quais foram certificadas;

Vl - indenizar a Prestadora por todo e qualquer dano ou prejuízo a que der causa, por infringência de

disposiçáo legal, regulamentar ou contiatual, independentemente de qualquer outra sanção;

Vll - comunicar imediatamente à sua Prestadora:

(a) o roubo, furto ou extravio de dispositivos de.acesso;

(b) a transferência de titularidade do dispositivo. de acesso;
' ' (c) qualquer alteração das informações cadastrais'

Vlll - preservar os bens da Prestadora e aqueles voltados à utilização do público em geral;

lX - providenciar local adequado e infraestrutura necessária à correta instalação e funcionamento de

equipamentos da Prestadora' quando for o caso;

X-oContratanteéplenamenteresponsáve|pelaguardadosequipamentoscedidosaomesmoatítulo
de comodato ou locação, o"rlruo para tanio, providenciar aterramento e proteção elétrica e contra

descargas atmosféricas no local onde os equipamentos estiverem instalados e' inctusivff



equipamentos da corrente elétrica em caso de chuvas ou descargas atmosféricas, sob pena do

Contratântepagaràcontratadaovalordemercadodoequipamento.

Xl &ndash; Não modificar as instalaçóes efetuadas pela contratada sem seu consentimento'

Xll&ndash;ManterSUaredeinternaSeguraesemvírus,servidoresdeSPAMeservidoresde
conteúdo ilegal e/ou proibido. A contratada não se responsabiliza pelo uso do Plano De Acesso na

reàe interna do contratante, que deverá configurar seus roteadores, wl-Fl, etc.

Xlll &ndash; Não utilizar a rede da contratada para prejudicar terceiros, sejam danos morais e/ou

patrimoniais. o contratante responderá pessoalmente nas esferas cível e criminal por qualquer dano

que causar a terceiros, decorrentes dos atos praticados através de sua conexão e/ou senha de

acesso.

XIV &ndash; Não compartilhar o acesso contratado com terceiros, salvo se o Plano De Acesso assim

permitir. caso seja detectado o compartilhamento de internet o contratante pagará à contratada o

vatr equivalente a'7oYo do Plano De Acesso para cada pessoa física e/ou jurídica com quem o acesso

Íor compartilhado. o valor ora mencionado será multiplicado pelo número de meses em que houve o

comPartilhamento'

XV &ndash; lnformar à contratada, através de meio inequívoco de notificação, caso utilize o Plano De

Acesso para a prestação de serviços de telecomunicações. Em caso de inexistência dessa informaÇão

a Contratada poderá aplicar a mu'ita prevista no inciso anterior, além da imediata rescisão do presente

contrato sem prejuízo da cobrança de perdas e danos'

XVI &ndash; Arcar com aS taxas relativas à mudança de endereços e assistência técnica, caso seja

constatado que o problema náo é da rede e/ou equipamentos da contratada' Tais valores seráo

cobrados via boleto bancário e sua inadimplência ensejará o cadastro do Contratante nos serviços de

proteção do crédito, além das medidas judiciais cabíveis'

XVll - Zelar pela boa imagem e reputação da contratada, não praticando nenhum ato que possa

prejudicar a sua imagem e ciedibilidade. o descumprimento desta cláusula poderá acarretar' a critério

daContratada,narescisáodopresentecontrato,semqualquerônusàContratada'ficandoo
ContratantesujeitoàspenalidadesprevistasemLeienesteinstrumento.

Parágrafoúnico: os direitos e deveres previstos neste contrato não excluem outros previstos na Lei

8.078, de ,1 1 de setembro de 1gg0, no Decreto n'6.523, de 31 de julho de 2008, na Regulamentação

aplicávelenoscontratosdeprestaçãoÍirmadoscomoscontratantesdoSCM.

CLÁUSULA SEXTA &NdASh; SÃO DIREITOS DA CONTRATADA:

| - empregar equipamentos e inÍraestrutura que não lhe pertençam;

ll - contratar com terceiros o desenvolvimento de atividades inerentes, acessórias ou complementares

ao serviço.

lll &ndash; os preços cobrados pela contratada podem variar em função de características técnicas'

decustosespeciticosedecomodidadesefacilidadesoferecidasaosseuscontratantes.

lV &ndash; os preços poderão ter seu valor aumentado caso o poder público altere a legislação

tributária vigente sobre os serviços prestados'

§loAsre|açõesentreaContratadaeosterceirossáoregidaspelodireitoprivado,nãose
estabelecendo qualquer relação jurÍdica entre os terceiros e a ANATEL' 

{



CLÁUSULA SÉTIMA &NdASh; SÃO DEVERES DA GONTRATADA:

I - prestar serviço adequado na forma prevista na regulamentação;

ll - cumprir e fazer cumprir este Regulamento do SCM e as demais normas editadas pela ANATEL;

lll - utilizar somente equipamentos cuja certificação seja expedida ou aceita pela ANATEL;

lV - permitir, aos agentes de fiscalização da ANATEL, livre acesso, em qualquer época, às obras, às

instalações, aos equipamentos e documentos relacionados à prestação do SCM, inclusive registros

contábeis, mantido o sigilo estabelecido em lei;

V - enviar ao contratante, por qualquer meio, cópia do contrato de Prestação do scM e do Plano de

Serviço contratado;

Vl - observadas as condições técnicas e capacidades disponíveis nas redes das Prestadoras' não

recusar o atendimento a peSSoaS cujas dependências estejam localizadas na Área de Prestação do

serviço, nem impor condições discriminatórias, salvo nos casos em que a pessoa se encontrar em

área geográfica ainda não atendida pela rede;

Vll - tornar disponÍveis ao Contratante, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, informações

relativas à alteração de preços e condições de fruição do serviço, entre as quais modificações quanto

à velocidade e ao Plano de Serviço contratado;

Vlll - tornar disponíveis ao Contratante informações sobre características e especificações técnicas

dos terminais, necessárias à conexão dos mesmos à sua rede, sendo vedada a recusa à conêxão de

equipamentos sem fundamento técnica comprovada;

lX - prestar esclarecimentos ao contratante, de pronto e livre de ônus, face a suas reclamações

relativas à fruição dos serviços;

X - observar os parâmetros de qualidade estabelecidos na regulamentação e no contrato celebrado

comoContratante,pertinentesàprestaçãodoserviçoeàoperaçáodarede;

Xl - observar as leis e normas técnicas relativas à construção e utilização de infraestruturas;

Xll - manter atualizados, junto à ANATEL, os dados cadastrais de endereço' identificação dos diretores

e responsáveis e composição acionária quando for o caso'

Xlll - manter as condiçÕes subjetivas, aferidas pela ANATEL, durante todo o período de exploração do

serviço; e,

XIV &ndash; Descontar proporcionalmente as interrupções do serviço superiores a 30 (trinta) minutos'

salvo o motivo da interrupção ter acontecido por ação ou omissão do contratante, caso fortuito, força

maior ou motivos que estejam fora da responsabilidade da Contratada' O desconto, se Íor o caso' será

concedido na próxima mensalidade.

XV &ndash; Manter atendimento teleÍÔnico gratuito nos dias úteis das 08h00 às 20h00, através do

número indicado no Termo de contrataçáo. Demais informações da prestadora podem ser obtidas no

endereço eletrÔnico também indicado no Termo de Contratação'

XVI &ndash; o prazo para início do atendimento a pedidos de reparo e de até 3 (três) dias úteis' salvo

motivosdeforçamaiorouausênciadoContratantenolocaldoreparo.y

CLÁUSULA OITAVA &ndash; A Contratada poderá disponibilizar equipamentos em regime de l

coÀodato ou locaçáo ao Contratante com a Íinalidade de viabilizar a utilização do Plano De Acesso

escolhido. Não poãerá o Contratante utilizar-se do equipamento para outro fim senão o disposto no



presente contrâto.

§1o &ndash; O Contratante deverá zelar pela conseryação dos equipamentos fornecidos em comodato

ãu locação. Caso os equipamentos sofram avarias não provenientes de desgaste naturale/ou motivos

fóra do alcance do Contratante, este deverá ressarcir â contratada dos danos causados

§2" &ndash; Após o final do presente contrato, a qualquer título e/ou motivo' o Contratante deverá

re-Jituir os equipamentos foÍnecidos em comodato ou locação, num prazo máximo de 48 (quarenta e

oito) horas. No caso da não devoluçáo o Contratante autoriza desde já' sem nenhuma prévia

notificãçâo, a emissáo de cobrança bancária em seu nome do valor de mercado dos equipamentos

nào d".,ouiios "o. 
rencimento imediato. o não pagamento da reÍerida cobrança ensejará a inclusão

do débito nos cadastros de inadimplentes' sem prejuízo das medidas judiciais nas esÍeras

comPetentes.

CLÁUSULA NONA - O Contratânte, desde que adimplente com suas obrigações contratuâis' pode
-ãquãÃã 

contratada a suspensão, sem ônus, da prestação do serviço' uma únicâ vez' a cada

períoào de 12 (doze) meses, pelo prazo mínimo de 30 (trinta)dias e o máximo de 120 (cento e vinte)

iias, mantendo a possibilidade de restabelecimento, sem ônus, da prestação do serviço contratado no

mesmo endereço.

§1' - É vedada a cobrançã de qualquer valor referente à preslaçáo de serviço' no caso da suspensáo

prevista ne§te artigo.

§2o - O Contratante tem direito de solicitar, a qualquer tempo, o restabelecimento do serviÇo suspenso
" 

" ""u 
pudido, sendo vedada qualquer cobrança para o exercício deste direito'

§3o - A Contratada tem o prazo de 24 (vinte e quatro) horaspara atender à solicitação de suspensão e
- 

de restabelecimento a que se reÍere este artigo'

§4o - A Contratada poderá, a seu criterio, suspender ou diminuir a velocidade de acesso em caso de

inadimPlência do Contratante'

CúUSULA DÉCIMA &ndash; os débitos contestados pelo Contratante serão analisados pela

c*Iãtàoã ". "lJgo 
(trinta) dias. Nesse período o respectivo sinat não poderá ser interrompido pela

Contratada.

§1" &ndash; Caso a contestação seja correta: será emitida uma nova cobranÇa do Plano De Acesso

sem juros ou multa para pagamento imediato ou será dâdo desconto na próxima mensalidade' a

critério do Contratante.

§2' &ndash; Caso a contestação seja incorreta: a cobrança contestadadeverá ser paga com juros e
" .rlt". A 

"obranç" 
também poderá ocorrer com a próxima mensalidade' a critéÍio da contratada'

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - O Contrato de Prestação do SCM pode ser rescindido:

| - a pedido do Contratante, a qualquer tempo e sem ônus, ressalvadas as contrataÇóes com prazo de

permanênciaiÍidelidade.

- por iniciativa da conlratada, ante o descumprimento comprovado, por parte do contratante' das

obligações contratuais ou regulamentares A falta de pagamento' Por mais de 30 (trinta) dias' dos

vatores constantes no presente termo será considerada como uma das formas de descumprimento 
^-,,'

comprovado de obrigações do contratant" {
lll &ndash; Em caso Íortuito, de forçâ maior ou determinação de ente/órgão público l

§1o &ndash; Em caso de rescisão por culpa do Contratante o mesmo devêrá arcâr com todos os ônus



descritos no presente instrumento, principalmente se tiver sido firmado Contrato De Permanência
(Termo De Fidelidade).

§2o &ndash; Ao término do contrato o Contratante deverá devolver à Contratada todos os

equipamentos cedidos e/ou dados em comodato, a qualquer título, durante a duração do Plano De

Acesso escolhido.

CLAUSULA DÉclMA SEGUNDA &ndash; A Contratada não se responsabiliza por serviços de

terceiros disponibilizados na internet que possam sair do ar sem seu controle.

§1o &ndash; O Contratante é responsável perante terceiros por qualquer dano, informação, programa,

e-mail ou qualquer outro tipo de dados provenientes de sua conexão e/ou senha'

§2o &ndash; O Contratante requererá sua imediata inclusão em qualquer demanda judicial ou

procedimento investigatorio contra a Contratada em que sejam discutidos/investigados atos praticados

por seu acesso ou com sua senha.

3o &ndash; A responsabilidade da Contratada relativa a este Contrato limitar-se-á aos danos

comprovados. Em qualquer hipótese, a responsabilidade da Contratada está limitada

incondicionalmente ao valor total fixado no presente instrumento, Termo De Contratação e respectivo

Plano De Serviço.

GLAUSULA DÉclMA TERGEIRA - o presente contrato poderá ser firmado, tendo, portanto, validade,

com a assinatura do Termo De Contratação, envio/recebimentos de e-mail, preenchimento de cadastro

online no site da Contratada ou qualquer outro meio eletrônico pela Contratada disponibilizado. O

Termo De Contratação poderá ser formalizado de forma eletrônica ou através de assinatura direta do

Contratante no Termo De Contratação. Tal escolha fica a critério da Contratada'

§1o &ndash; O pagamento de qualquer quantia, pelo Contratante, referente ao presente contrato,

também será considerado como forma de adesão e concordância ao mesmo.

GLAUSULA DÉclMA QUARTA &ndash; o Contratante declara que tem conhecimento de que a

Contratada é empresa de pequeno porte, conforme estabelecido nos regulamentos da ANATEL,

principalmente na Resolução 61412013 da referida agência.

cLAUSULA DÉclMA QUINTA &ndash; Nos termos do Regulamento dos Serviços de comunicação

Multimídia, aprovado pela Resolução n" 614t2013 e a Lei n' 12.965/2014 (Marco Civil da lnternet)e

Lei n. y.*.,J§#jxü:s (Lei Geral de Proteção de Dados) a contratada deverá manter os dados cadastrais

e os Registros de Conexáo do Contratante pelo ptazo de 01 (um) ano.

1o &ndash; O consentimento ao presente Contrato importa na ciência e na aceitação e concordância

do Contratante de que o uso de seus dados pessoais pela Contratada e condição necessária para o

fornecimento dos serviços estabelecidos via Termo de Contratação, nos termos do §3', do artigo 9'

da Lei n.13.70gt201g. o mesmo se aplica para o endereço lP do cliente, especialmente por se tratar

de gestão de dados pessoais decorrente de cumprimento de obrigação legal e regulatoria'

2o &ndash; A Contratada disponibilizará os dados cadastrais e os registros de conexão independente

do consentimento do Contratante, quando solicitado formalmente pela autoridade judiciária eiou outra

legalmente investida desses poderes; quando houver execução de políticas públicas; quando possuir

obrigação legal ou regulatoria; quando necessário para a execução de contrato ou de procedimentos

relacionados ao contralo do qual seja parte o titular, inclusive, respeitando a classificação de dados, as

informações podem ser compartilhadas com empresas parceiras e fornecedores, e nas demais

hipoteses do artigo 70 dalei n' 13.709/2018' *k,Y'
GLAUSULA DÉclMA sExTA &ndash; A Contratada informa, para todos os fins, as formas de cohtato



com a ANATEL:

Sede: End.: SAUS Quadra 06 Blocos C, E, F e H - CEP:70.070-940 - Brasília - DF

PABX: (55 61) 2312-2000
CNPJ: 02.030.71 5.0001 -1 2

Correspondência Atendimento ao Usuário: Assessoria de Relações com o Usuário &ndash; ARU

SAUS Quadra 06, Bloco F, 2o andar, Brasília - DF, CEP:7A.070-940 - Fax Atendimento ao Usuário:

(55 61) 2312-2264
Atendimento Documental &ndash; Biblioteca: SAUS Quadra 06, Bloco F, Térreo, Brasília - DF, CEP:

70.070-940.

çLAUSULA DÉCIMA SÉTMA &ndash; As partes elegem o foro da comarca de Monte Azul Paulista, do

Estado de Sp para dirimir quaisquer controvérsias a respeito do presente contrato.

Monte Azul Paulista/SP, 10 de Outubro de 2023

l.-it.

DEXNET Provedor de lntenet LTDA

Câmara e Monte Azul Paulista



TERMO pE CONTRATAçÃO DE SCM

DADOS DA CONTRATADA

Razão Social: DEXNET Provedor de lntenet LTDA

GNPJ: 49.053.81 3/0001 -39 lnscrição Estadual: 463.042.655.1 1 0

Endereço: Rua Dr. Cicero
de Moraes

Número: í70 Bairro: Centro

Gidade: Monte Azul
Paulista

Estado: SP E-mail:
contato@dexnettelecom.com

'br

Telefone: (1 7) 3361 -2035 Site: dexnettelecom.com. br

DADOS DA CONTRATANTE

Nome: 1144 - Câmara Municipal de Monte Azul Paulista

GPF: 54.1 63.1 67/0001 -00 RG: ISENTO

Endereço: Coronel João
Manoel

Número:90 Bairro: Centro

Cidade: Monte Azul
Paulista

Estado: SP Complemento:

Telefone : (17) 997 394120 E-mail:
ju ridico@camaramonteazul.sp.gov.br

DADOS DO PLANO CONTRATADO

Nome do Plano: Fibra 81Omb Vencimento
25

Velocidade de Download:
810Mbps

Velocidade de Upload:
810Mbps

EQUIPAMENTOS DISPONIBILIZADOS AO CLIENTE (LOCAçÃO OU

GOMODATO)

O CLIENTE declara que recebeu o(s) equipamento(s) acima e se compromete a

devolvê-lo(S ) no final do contrato nAS condições em que he fora m entreg uES

salvo desgaste natura t. Caso o CL E NTE nao devolva OS equ pamentos

pagar seu valor de mercado através de boleto emitido pela coNTRATADA com

vencimento a partir do 1 0o dta após o térm tno do contrato

OBSERVAÇOES

A Contratada terá o ptazo de até 15 (quinze) dias para concluir a análise de

viabilidade técnica. Caso constatada a inviabilidade técnica dos serviços, o

contrato será cancelado automaticamente sem qualquer ônus para ambas as

partes.

O Contratante declara tem conhecimento que a medição da banda contratada

através de aparelhos Wl-Fl pode variar, e que o correto é medir por meio de

equipamentos via cabo. A Contratada sempre que fizer a medição não fará por

equipamentos Wl-Fl;

Processo no: 53500.0 18826 12023-55

deverá



o CoNTRATANTE declara que são verdadeiros os dados cadastrais e todas as informações contidas neste

documento e que teve acesso a todas as informações sobre o plano escolhido no Termo de contratação de

Serviços de Comunicação Multimídia (SCM)'

As partes assinam o presente TERMO DE CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO

MULTTMíDrA, e eregem o foro da comarca de Monte Azur paurista/sp para dirimir dúvidas do presente contrato'

Monte Azul Paulista/SP, 10 de Outubro de 2023

Assinatura das Partes:

',',L, - 

),t,\ti, lç.'u,r)ii Y,,rI\

DEXNET Provedor de lntenet LTDA

Câmara de Monte Azul Paulista



oBJETO: Constitui objeto deste contrato o colocar a CoNTRATADA à

Jisposiçao do C9NTRANTE, durante o tempo de vigência do contrato' o

."*,ço' individual de provedor de internet na velocidade escolhida pela

CONTRANTE:

a- 1 (Um) Ponto do de internet com o plano de 810 MB de velocidade'

cÂunnn,,=::'l:1='-:-j=I:}::iy]-jj:::'=1=======

Rua Cel. João Manoel, n". 90 - CEP. t4'730-000

Fones: !7 336L-1254 I t7 3361'3477

Site : www.cama ra monteazul.sp.gov'br

Email: secretaria @camaramonteazul'sp'gov'br
CN PJ : 54.163. 16710001-00

Estado de São Paulo

ANEXO LC-Oí - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAçÃo (GoNTRATOS)

(REDAçAO DADA PELA RESOLUçÃO No 11/2021)

CONTRATANTE: CAMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA

CONTRATADO:DEXNETProvedordernternetLTDA

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos GIENTES de que:

o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de

sua execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal

de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo

sistema eletrônico;

poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das

manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular

cadastramento no sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o

estabelecido na Resolução no 01t2011 do TCESP;

além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões

que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo' serão

publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo' parte

do Tribunal de contas do Estado de são Paulo, em conformidade com o

a)

b)

c)



cÂvann MUNtctpAL DE MoNTE AZUL PAULISTA

============== === ======= ========= = ===
Rua Cel. João Manoel, n". 90 - CEP. 74.730-000

Fones: L7 3361,-L254 / t7 336L-3477

Site: www.camaramonteazul.sp.gov.br
Email: secretaria @cama ramonteazul.sp.gov.br

CN Pi : 54.163. 16710001-00

Es t a d o de São Paulo

artigo 90 da Lei Complementar no 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se,

a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do

Código de Processo Civil;

d) as informaçÕes pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados

estão cadastradas no modulo eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP -
CadTCESP", nos termos previstos no Artigo 20 das lnstruções no0112020,

conforme "Declaração(ões) de Atualização Cadastral" anexa (s);

e) E de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre

atualizados.

2 Damo-nos Por NOTIFICADOS Para:

a) O acompanhamento dos atos do processo ate seu julgamento final e

consequente publicação;

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e

regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais

couber.

LOGAL e DATA: Monte Azul Paulista, 10 de outubro de 2023

AUTORIDADE MAXIMA DO ORGÃO/ENTIDADE+

Nome: Fábio Jerônimo Marques

Cargo: Presidente Câmara Municipal

CPF: 074.230.278-47

RESPONSAVEIS PELA HOMOLOGACÃO DO CERTAME OU



cÂunna MUNrcrpAL DE MCINTE AzuL pAULtsrA

Rua Cel. João Manoel, n'. 90 - CEP. 14.730-000

Fones: 17 3361-1254 / 17 336L-3477

Site : www.cama rê-m onteazul.sq. gov.b r

Email : secreta ria@camaramonteazul,sp.gov.br
CN PJ: 54. 163, 16710001-00
Estad0 de São Paulg,

RATTFICACÃO pA plsPEN§Â/INEXIGIBILIDADE DE LtCITACAÇ;

Nome: Fábio Jerônimo Marques

Cargo. Presidente Câmara Municipal

CPF: 074.23A.278-47

Assinatura

&ESPpNSÁVEIS OUE A§§INARAM O ÂJUSTE:

Pelo contratante:

Nome: Fábio JerÔnirno Marques

Cargo: Presidente Câmara Municipal

CPF: A74.23A.278-47

Assinatura:

Pela contratada:

Nome: João Victor Carnevalli Pontes

Cargo: Proprietário

CNPJ: 49.053.81 3/0001 -39

Assinatura

ORDENADOR DE DESPESA§ OA CONTRATAI'IT,H:

Nome: Fábio Jerônimo Marques

Cargo: Presidente Câmara icipal

CPF: 074.230.278-47

Assinatura:



cÂrunnn MUNIcIPAL DE MoNTE AzuL PAULISTA

= = = = = = = = ========= = = = = = = = ==--======= = = =

Rua Cel. João Manoel, n'. 90 - CEP. L4.730-000

Fones: L7 336L-7254 I t7 336t-3477

Site: www.camaramonteazul.sp.gov.br
Email : secretaria @camaramonteazul'sp'gov'br
CN PJ : 54.163. 16710001-00

Estado de São Paulo

GESTOR(ES) DO CONTRATO:

Nome:

Cargo:

CPF:

Assinatura:

(.) - O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as

pessoas físicas que tenham concorrido para a prática do ato jurídico' na condição de

ordenador da despesa; de partes contratantes; de responsáveis por açÕes de

acompanhamento, monitoramento e avaliaçâo; de responsáveis por processos licitatÓrios; de

responsáveis por prestações de contas, de responsáveis com atribuições previstas em atos

legais ou administrativos e de interessados relacionados a processos de competência deste

Tribunal. Na hipÓtese de prestaçÕes de contas, caso o signatário do parecer conclusivo seja

distinto daqueles já arrolados como subscritores do Termo de ciência e Notificação' será ele

objeto de notificaçáo específica. (inciso acrescido pela Resotução no 11/2021)


